
 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 23 set. 2015. 

PORTARIA STJ/GDG N. 864 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015 
 
Altera a composição da equipe de 
planejamento do processo de contratação 
de software de Gestão de Recursos e 
Serviços de Telecomunicação. 
 

 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, com base no item 17.2, X, b, do Manual de Organização da Secretaria do 
Tribunal e na forma disciplinada pelo art. 10 da Instrução Normativa STJ n. 4 de 7 de 
outubro de 2013, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Altera a equipe responsável pelo planejamento da contratação 

de software de Gestão de Recursos e Serviços de Telecomunicação (Processo STJ 
n. 11.350/2015), na forma abaixo. 

 
Integrante administrativo 
I – Lucimar de Oliveira Dantas, S037880. 
 
Integrantes requisitantes 
I – Alexandre Rodrigues da Silva, S061799; 
II – Nelton Mendes da Silva, S032314. 
 
Integrantes técnicos 
I – Angelo Cleto Pereira de Moraes Rêgo, S066715; 
II – Nelton Mendes da Silva – SO32314. 

 

Art. 2º A coordenação dos trabalhos ficará sob a responsabilidade do primeiro 

integrante requisitante. 

Art 3º A equipe adotará os procedimentos dispostos na Instrução Normativa 

STJ n. 4 de 7 de outubro de 2013, bem como em outros modelos e normativos aplicáveis. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim de 

Serviço.  

Art. 5º Fica revogada a Portaria GDG n. 4 de 5 de janeiro de 2015. 
 

  

Miguel Augusto Fonseca Campos 
 

REVOGADORevogado pela Portaria STJ/GDG n. 888 de 17 de outubro de 2016
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